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anexo I

o candidato selecionado pelo sisu para uFMG 2014, optante pela reserva de Vagas, no ato do registro acadêmico, ou a qualquer momento que 
lhe for solicitado, deverá apresentar, obrigatoriamente, original e cópia do Histórico Escolar, do Certificado de Conclusão do Ensino Médio e, de 
acordo com a modalidade de vaga pela qual fez opção, comprovantes de rendas, dos últimos três meses, de todos os membros do seu grupo familiar, 
que declararam renda, conforme descrito na Portaria Normativa nº 18, de 11/10/12, seção II – Da Condição de renda – art . 7º - nº I –“Calcula-se a 
soma dos rendimentos brutos auferidos por todas as pessoas da família a que pertence o estudante, levando-se em conta, no mínimo, os três meses 
anteriores à data de inscrição do estudante no concurso seletivo da instituição federal de ensino” .

Modalidades 
de Vagas Especificação de cada modalidade Documentação a ser apresentada no ato do registro acadêmico

1
Candidato de Escola Pública/ renda 

familiar bruta mensal per capita 
igual ouinferiora 1,5 salário mínimo/ 

autodeclarados pretos, pardos e indígenas

 Histórico Escolar, Certificado de Conclusão do Ensino Médio e 
Comprovantes de renda do grupo familiar do candidato, de acordo 

com as informações prestadas no ato da inscrição no sisu .

2
Candidato de Escola Pública/ renda 
familiar bruta mensal per capita igual 
ouinferiora 1,5 salário mínimo/Não 

declarados pretos, pardos e indígenas

 Histórico Escolar, Certificado de Conclusão do Ensino Médio e 
Comprovantes de renda do grupo familiar do candidato, de acordo 

com as informações prestadas no ato da inscrição no sisu .

3
Candidato de Escola Pública/ renda 

familiar bruta mensal per capita maiorque 
1,5 salário mínimo/ autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas
 Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio.

4
Candidato de Escola Pública/ renda 

familiar bruta mensal per capita 
maiorque 1,5 salário mínimo/Não 

declarados pretos, pardos e indígenas
Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio.

relação dos comprovantes de renda, a serem apresentados à Copeve, no ato do registro acadêmico, de acordo com a situação socioeconômica fami-
liar do candidato e com as declarações feitas no ato da Inscrição .
a) Comprovantes de renda do Candidato e do seu Grupo Familiar
 Fotocópia completa deDeclaração de Imposto de renda de Pessoafísica dos pais/responsável do candidato e, se for o caso, de todos os membros do 
seu grupo familiar, maiores de 21 anos, que fazem essa Declaração, com exceção dos que são isentos .
 → Esse documento comprova a renda anual, a atividade desenvolvida, a posse de bens móveis e imóveis e a relação de dependentes financeiros do 
declarante . Por essa razão, deverá ser enviada fotocópia da Declaração de Imposto de renda de todos osintegrantes do grupo familiar docandidato 
quesão obrigados a fazê-la, de acordo com a legislação em vigor na receita Federal .
 Endereço para consulta: www .receita .fazenda .gov .br
b) Fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência social (CTPs) do candidato e dos pais/responsável do candidato – ou seja, fotocópia da página 
de identificação, da página do último contrato de trabalho e, quando necessário, da página em que se comprove o desemprego (aquela imediatamente 
posterior à do último contrato de trabalho) – e, se for o caso, dos demais membros do seu grupo familiar que a tiverem .
 → Esse documento comprova se a pessoa está trabalhando com vínculo empregatício ou se está desempregada. Por essa razão, deverá ser enviada 
fotocópia da Carteira de Trabalho de todos os integrantes do grupo familiar docandidato que possuírem esse documento .

c) Quem trabalha com vínculo empregatício ou é funcionário público deverá comprovar, também, o valor bruto do salário recebido, mediante apre-
sentação de fotocópia docontracheque ou de declaração doempregador, em que constem o cargo e o salário mensal dos últimos três meses .
d) Quem é autônomo ou profissional liberal deverá comprovar, também, sua renda, mediante apresentação de fotocópia doRecibo de Pagamento a 
autônomos (rPa)dos três últimos meses que precederem o ato da inscrição .
e) Quem é proprietário de microempresa – ou seja, pessoa jurídica – deverá apresentar, também, fotocópia dorecibo deretirada Pró-labore dos últimos 
três meses e fotocópia da Declaração de Imposto de renda de Pessoa Jurídica .
f) Quem é aposentado ou pensionista do INss deverá apresentar, também, fotocópia doExtrato de Pagamento, para comprovar o valor do benefício 
recebido mensalmente desse Instituto .

aTENçÃo:Para obter esse Extrato, o interessado deverá acessar o endereçowww .previdenciasocial .gov .br- Extrato 
de Pagamento de benefício,informar o número do seu benefício e imprimir o extrato então apresentado .

g) Quem é taxista deverá apresentar declaração desindicatoou decooperativa detaxistas emitida para fins de comprovação da renda mensal do 
Interessado .
h) Quem tem renda proveniente de aluguel(guéis) ou de arrendamento(s) de imóvel(veis) deverá apresentar fotocópia do(s) respectivo(s) contrato(s), 
em que conste o valor do pagamento feito mensalmente .
i) Quem é proprietário ou produtor rural deverá apresentar fotocópia da declaração deimpostoterritorialrural ou a última Declaração de renda de 
atividades rurais em que se comprovem a condição de proprietário de imóvel rural e o exercício de atividades rurais .
j) Quem é beneficiário dos Programas Sociais de Transferência de Renda – Bolsa Escola, Bolsa Família e outros – deverá apresentar fotocópia do 
comprovante de recebimento do benefício .
k) Quem recebe pensão alimentícia deverá apresentar fotocópia do comprovante de pagamento da pensão ou do INss dos últimos três meses . Caso 
receba pensão informal, deve apresentar declaração de próprio punho, assinada pelointeressado, em que conste o valor recebido nos últimos três 
meses .
l) Família sem renda que esteja recebendo ajuda de terceiros deverá apresentar uma declaração de próprio punho, assinada pelo Interessado, em que 
conste o valor da ajuda e, também, a origem dela .
Documentação Complementar do Candidato e do seu Grupo Familiar .
a) Fotocópia de Certidão de Óbito, se for o caso .
b) Fotocópia de arrolamento dos bens de Inventário, se for o caso .
c) Fotocópia de sentença de separação/Divórcio e do respectivo Formal de Partilha, se for o caso .
d) Fotocópia de Comprovante(s) de recebimento/Pagamento de pensão alimentícia, se for o caso .
e) Fotocópia de quaisquer outros documentos que comprovem situações especiais nessa área .

aTENçÃo: as fotocópias dos documentos comprobatórios NÃo serão devolvidas ao candidato . 
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V . Do rEsulTaDo
 V.1. O resultadofinal dos candidatos inscritos no SiSU e classificados para ocupação das vagas nos cursos presenciais de graduação da UFMG em 
2014 da uFMG será divulgado mediante publicação nas páginas do MEC conforme disposto na Portaria MEC 02/2010 e da Copeve –www .ufmg .
br/copeve .
 Não serão fornecidas informações sobre o resultado Final por telefone, correio eletrônico, via postal ou qualquer outra forma além daquelas espe-
cificadas acima.

 V.2. Será convocado para matrícula o candidato classificado para ocupação das vagas nos cursos presenciais de graduação da UFMG em 2014, dentro 
do limite de vagas oferecidas para o curso, respeitando a opção das modalidades descritas nos item II .3 e item III deste edital .

VI . Do rEGIsTro aCaDÊMICo E Da MaTrÍCula EM aTIVIDaDEs aCaDÊMICas CurrICularEs Dos CaNDIDaTos 
ClassIFICaDos
 VI.1. O Registro Acadêmico e a Matrícula inicial em Atividades Acadêmicas Curriculares dos candidatos classificados no Concurso Vestibular 
uFMG 2013 – dois atos acadêmicos independentes e igualmente indispensáveis – serão realizados pelo Departamento de registro e Controle aca-
dêmico (DRCA) da UFMG, em datas e horários a serem fixados numa Escala para Registro Acadêmico e Matrícula em Atividades Acadêmicas 
Curriculares .
 As instruções e a escala para Registro Acadêmico e Matrícula dos candidatos classificados em 1ª (primeira) Chamada serão divulgadas juntamente 
com o resultado Final desse Concurso, na página www .ufmg .br/drca .

 Para todos os cursos de Graduação – exceto os de administração, agronomia, Engenharia de alimentos, Engenharia agrícola e ambiental, Enge-
nharia Florestal e Zootecnia, oferecidos apenas em Montes Claros – o Registro Acadêmico e a Matrícula serão realizados em local a ser definido, no 
Campus Pampulha da uFMG, na avenida Presidente antônio Carlos, 6 .627, Pampulha - belo Horizonte/MG .
 Especificamente para os candidatos classificados nos cursos de Administração, Agronomia, Engenharia de Alimentos, Engenharia Agrícola e 
ambiental, Engenharia Florestal e Zootecnia, o registro acadêmico e a Matrícula em atividades acadêmicas Curriculares serão feitos no Instituto 
de Ciências agrárias (ICa), no Campus regional da uFMG, na avenida universitária, 1 .000, bairro universitário - Montes Claros/MG .

para tanto, nos dois casos, é obrigatória a apresentação ao Departamento de registro e Controle acadêmico - DrCa, pelos candidatos, do original e 
de uma cópia de cada um dos seguintes documentos:
a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio, ou equivalente;
b) Histórico Escolar do Ensino Médio . No caso de candidato selecionado na Modalidade reserva de Vagas, no Histórico Escolar, deverá constar a 
comprovação de ter cursado todo o ensino médio em escola pública .
c) Documento de Identidade (no caso de candidato estrangeiro, Cédula de Identidade expedida pela Polícia Federal, ou passaporte, com Visto Tem-
porário de estudante válido);
d) Documento que comprove a quitação com as obrigações eleitorais;
e) Documento que comprove a quitação com as obrigações do serviço militar, para o candidato homem maior de 18 anos . o candidato com idade 
superior a 46 anos está dispensado da apresentação do documento;
f) CPF;
g) duas fotografias 3x4, recentes – isto é, tiradas há menos de um ano;
h) Declaração de que não ocupa vaga em curso de graduação, em outra instituição pública de ensino superior brasileira – lei 12 .089/2009 (Modelo 
disponível na página www .ufmg .br/drca);
i) Declaração de que não cursou, em nenhum momento, parte do ensino médio em escola particular (somente para candidatos que tenham obtido cer-
tificado de conclusão com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM, do Exame Nacional para Certificação de Competências 
de Jovens e Adultos – ENCCEJA ou de exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais 
de ensino; modelo disponível na páginawww .ufmg .br/drca) .

 Os candidatos classificados para as vagas de livre concorrência que tiverem concluído o Ensino Médiono exterior deverão apresentar, em substi-
tuiçãoaoCertificado de Conclusão do Ensino Médio e ao Histórico Escolar, o Parecer de Equivalência de Estudos emitido por Secretaria de Estado 
da Educação .

 Os candidatos classificados para as vagas de livre concorrência, que forem ex-alunos da UFMG e ingressaram na UFMG a partir de 1991, poderão 
apresentar o Histórico Escolar de graduação original e oficial expedido pela Unidade Acadêmica (Faculdade/Escola)em substituiçãoaoCertificado de 
Conclusão do Ensino Médio e ao Histórico Escolar .

 VI .2 . No ato do registro acadêmico, o candidato convocado, que optou por concorrer na modalidade reserva de Vagas deverá comprovar, ter cum-
prido os requisitos para essa concessão, como previsto na alínea “b” do item III .1 e no anexo I, deste Edital, mediante apresentação à Copeve de 
documentação original e uma cópia dos mesmos .

 VI .3 . Na hipótese de se comprovar fraude na documentação comprobatória prevista nas alíneas “a” a “i” do item VI .1, bem como naquela prevista 
na alínea “b” do item III .1 deste edital, em qualquer momento, inclusive posterior à matrícula, independentemente das ações legais cabíveis, o candi-
dato envolvido será automaticamente eliminado do Concurso uFMG 2014 e perderá, consequentemente, o direito à vaga conquistada e a quaisquer 
direitos dela decorrentes .

 VI .4 . a Ficha de Cadastro para o registro acadêmico deverá ser preenchida, via Internet, na página www .ufmg .br/drca, ou no DrCa – no andar 
térreo da unidadeadministrativa III, no Campus da uFMG – na avenida Presidente antônio Carlos, 6 .627, Pampulha, belo Horizonte/MG –, em 
data a ser informada em instruções a serem divulgadas juntamente com oresultadofinal doconcurso UFMG 2014.

 VI.5. O candidato classificado que desejar requerer dispensa de disciplina já cursada em Instituição de Ensino Superior deverá protocolar requeri-
mento de Aproveitamento de Estudos – devidamente acompanhado do Histórico Escolar oficial e dos programas das disciplinas cursadas com apro-
veitamento, com indicação de carga horária de cada uma delas, expedidos pela Instituição de origem –, no Colegiado de Curso de Graduação de seu 
curso de opção, na Unidade Acadêmica em que este é oferecido na UFMG, em data fixada para esse procedimento em instruções a serem divulgadas 
juntamente com o resultado final do concurso UFMG 2014.

 VI.6. Não será permitido o Registro Acadêmico decandidato que, embora classificado no SiSU para UFMG 2014, já esteja matriculado em outro 
curso na uFMG .

 VI .7 . É vedada, por lei, a matrícula simultânea em mais de uma instituição pública de ensino superior brasileira – federal, estadual ou municipal . 
os convocados para registro acadêmico e Matrícula na uFMG que já estiverem matriculados em outro curso de graduação de instituição pública 
de ensino superior brasileira deverão cancelar esta matrícula para fazerem registro acadêmico e Matrícula na uFMG, e não poderão se matricular 
posteriormente em outra instituição pública de ensino superior sem antes solicitar o cancelamento do seu registro acadêmico na uFMG . Em qualquer 
caso de matrícula simultânea, o candidato terá sua matrícula na UFMG cancelada, conforme prevê a Lei 12089/2009. A UFMG poderá firmar con-
vênio com o Ministério da Educação (MEC) e outros órgãos para conferência desta informação .

 VI .8 . o candidato que for aprovado para um curso em que já possua registro acadêmico não receberá novonúmero de registro e não ocupará nova 
vaga – exceto nos casos dedesligamento resultante da aplicação dos incisos I e II do Art. 41, do Regimento Geral daUFMG a serem definidos pela 
Câmara de Graduação .

 VI.9. Perderá automaticamente o direito à vaga e será considerado formalmentedesistenteo candidato classificado que não efetuar o Registro Aca-
dêmicona data fixada para a realização desse procedimento ou quenãoapresentar, no ato desse Registro, qualquer dos documentos listados no item 
VI .1, deste Edital .

 VI .10 . o preenchimento de vaga(s) decorrente(s) das situações previstas nos itens VI .3, VI .6 a VI .9, deste Edital, será feito pelo Departamento 
de registro e Controle acadêmico (DrCa) mediante convocações de outros candidatos aprovados, a serem divulgadas na página www .ufmg .br/
drca,observada, rigorosamente, a ordem decrescente de pontos obtidos . assim sendo, se, após completar-se as chamadas do sIsu 2014, houver vagas 
não preenchidas em algum curso ou habilitação, estas serão ocupadas por outros candidatos aprovados respeitado, rigorosamente, o critério da ordem 
de classificação, e o disposto no Art. 15 da Portaria Normativa Nº 18, de 11 de outubro de 2012

 VI .11 . as instruções para convocações para antecipação de entrada para o 1º semestre e para chamadas de excedentes serão divulgadas pelo Depar-
tamento de registro e Controle acadêmico (DrCa), na página www .ufmg .br/drca .
 Portanto, os candidatos deverão acompanhar as publicações das Convocações para antecipação de entrada para o 1º semestre e das Chamadas de 
excedentes por meio da página www .ufmg .br/drca . o não comparecimento do candidato aprovado para o registro implicará a perda da vaga .

 VI .12 . Perderão o direito à vaga e serão considerados formalmente desistentes o candidato convocado para antecipação de entrada para o 1º semestre 
e o excedente convocado que não efetuarem o Registro Acadêmicona data fixada para a realização desse procedimento ou quenãoapresentarem, no 
ato do registro, qualquer dos documentos listados no item VI .1 ., deste Edital .

 VI .13 . uma vez encerrado o período de matrícula, as vagas remanescentes porventura existentes serão providas por meio dos processos seletivos de 
ocupação de vagas remanescentes regulamentados pelas Normas Gerais da Graduação .

 VI.14. Tanto os candidatos classificados quanto os não classificados – deverão acompanhar as publicações das convocações e chamadas na página 
www .ufmg .br/drca .

 VI.15. Tanto os candidatos classificados quanto os não classificados – são responsáveis pela atualização dos respectivos dados pessoais, inclusive 
endereço, no DrCa/uFMG .

 VI.16. Os candidatos classificados no Concurso UFMG 2014 estarão sujeitos a eventuais mudanças que venham a ocorrer no currículo do curso de 
opção de cada um .

VII . Das DIsPosIçõEs FINaIs .

 VII .1 .as disposições e instruçõescontidas na página da Copeve (www .ufmg .br/copeve) constituirão normas que passarão a integrar o presente 
Edital .

 VII .2 . a uFMG poderá, a seu critério e visando atender a interesses públicos maiores, fazer alterações neste edital . Essas alterações serão divulgadas 
no site da Comissão Permanente do Vestibular – www.ufmg.br/copeve e publicadas no Diário Oficial em prazo hábil, por meio de editais suplemen-
tares ou retificadores que serão incorporadas a este Edital.

 VII .3 a inscrição do candidato nos processos seletivos do sisu implica o conhecimento e a concordância expressos das normas estabelecidas nas 
Portarias Normativas MEC nº 02/2010 e dos termos fixados neste Edital.

 VII .4 . os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Copeve/uFMG .

 VII .5 . a inscrição do candidato ao curso presencial de graduação da uFMG 2014 implicará a aceitação de todos os termos deste Edital .

 VII .6 . Este edital somente poderá ser impugnado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do dia de sua publicação, mediante interposição de recurso 
dirigido à Copeve/uFMG . Em hipótese alguma, porém, o eventual acatamento de impugnação implicará direito ao cancelamento de inscrição de 
qualquer candidato .

 VII .7 . o Concurso de que trata o presente Edital só terá validade para o ingresso nos cursos de graduação oferecidos para o ano de 2014, conforme 
especificado no QUADRO I e QUADROII, deste edital. 

Prof . Clélio Campolina Diniz
reitor da uFMG

uFMGEDITal DE sElEçÃo Para o Curso 
EsPECIalIZaçÃo EM INForMÁTICa 2º sEMEsTrE 2013

o Diretor do Instituto de Ciências Exatas da uFMG faz saber que, no 
período de 16/05/2013 a 12/07/2013, estarão abertas as inscrições para 
seleção de candidatos para o Curso de Especialização em Informática, 
área de concentração Desenvolvimento de aplicações Distribuídas e 
Móveis, com o oferecimento de 60 (sessenta) vagas para o 2º semestre 
de 2013 . Informações adicionais e a íntegra deste edital estão disponí-
veis no endereço eletrônico http://www .dcc .ufmg .br/cei ou na secreta-
ria do Curso av . antonio Carlos, 6627 – ICEx – sala 4010, Pampulha, 
belo Horizonte, telefone (31) 3409-5865, de 2a . a 6a . feira, das 8h às 
17h, exceto feriados . belo Horizonte, 02 de maio de 2013 .

Prof antônio otávio Fernandes
Diretor do Instituto de Ciênicas Exatas

uFMG
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 Fundação benjamim Guimarães – Hospital da baleia
aviso de licitação – Pregão Presencial nº .012/2013

a Fundação benjamin Guimarães através da Pregoeira devidamente 
autorizada torna público que fará realizar a licitação abaixo:
MoDalIDaDE: Pregão Presencial Nº . 012/2013 – Processo: 
140/03/2013
obJETo:aQuIsIçÃo DE EQuIPos
DaTa Do PrEGÃo: 03/06/2013
HorÁrIo: 09h00min
loCal: auditório Maria ambrosina,situado a rua Juramento,1 .464, 
bairro saudade, bH/MG .
Edital: o Edital e seus anexos poderão ser solicitados através do 
e-mail licitacao@hospitaldabaleia .org .brou no setor de Compras da 
Fundação .

belo Horizonte, 09 de maio de 2013 .
Estelita alves Pereira

Pregoeira
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Extrato do Edital de seleção 2013/ 2º . semestre . o Coordenador do 
Programa de Pós-Graduação em Física da uFMG FaZ sabEr que, no 
período de 15 a 31/05/2013, estarão abertas as inscrições para a sele-
ção de candidatos ao MEsTraDo e ao DouToraDo . as inscrições 
deverão ser realizadas, pessoalmente ou pelo Correio, com data limite 
de postagem em 31/05/2013, no endereço: Programa de Pós-Gradua-
ção em Física – Departamento de Física, Instituto de Ciências Exatas – 
uFMG, av . antônio Carlos, 6627 – Campus Pampulha – CEP: 31270-
901 – bH/ MG – brasil, de 9:00 às 12:00horas e 14:00 às 17:00 horas, 
de segunda a sexta-feira, exceto em feriados e recessos acadêmicos . 
serão oferecidas 46 vagas para o MEsTraDo e 37 vagas para o Dou-
ToraDo, para ingresso no segundo semestre letivo de 2013 . Versão 
completa deste Edital está disponível na secretaria do Programa e em 
http://www.fisica.ufmg.br/posgrad. Belo Horizonte, 6 de maio de 2013. 
Prof . Paulo sérgio soares Guimarães - Coordenador do Programa .

Extrato do Edital de seleção 2013/ 2º semestre – Mestrado . a Coorde-
nação do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação da 
uFMG FaZ sabEr que, no período de 13/05/2013 a 21/06/2013, esta-
rão abertas as inscrições para seleção de candidatos ao MEsTraDo . 
as inscrições serão feitas exclusivamente pela internet, acessando a 
página web http://www .dcc .ufmg .br/pos/selecao, preenchendo o for-
mulário de inscrição e submetendo os documentos solicitados no item 
II do Edital em arquivo no formato pdf . serão oferecidas 18 vagas para 
o Mestrado, para ingresso no segundo semestre de 2013 . Versão com-
pleta do edital está disponível na secretaria e na página web do Pro-
grama . belo Horizonte, 08 de maio de 2013 . Prof . Wagner Meira Júnior 
- Coordenador do Programa .
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PorTarIa No 009/2013 DE 08 DE MaIo DE 2013 . a Diretora Geral 
da EbaP da uFMG no uso de suas atribuições conferida pela Portaria 
de Delegação de competência no 33 de 22 de março de 2010, do Mag-
nífico Reitor, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
no 23072 .015996/2013-32 rEsolVE Tornar sem efeito a Portaria nº 
007/2013, de 10 de abril de 2013, publicada neste veículo oficial na data 
de 18 de abril de 2013, página 1, caderno 3 . belo Horizonte, 08 de maio 
de 2013 . Carmen Maria de Caro Martins - Diretora Geral da EbaP

PorTarIa Nº . 028/2013-sEC/Ea, DE 06 DE MaIo DE 2013 . o 
Diretor da Escola de arquitetura da universidade Federal de Minas 
Gerais no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do 
Processo nº . 23072 .011496/2013-21 rEsolVE: alterar a Portaria nº . 
018/2013-sEC/Ea, publicada no Minas Gerais, a .121, nº 79, de 30 de 
abril de 2013, cad .3, pág .1, sendo: onde se lê: Prorrogar por mais 30 
(trinta) dias o prazo concedido para conclusão dos trabalhos da Comis-
são de sindicância instituída pela Portaria 002/2013-sEC/Ea de 21 de 
janeiro de 2013 e prorrogada pela Portaria 006-13-sEC/Ea de 22 de 
março de 2013, leia-se: redesignar, nos termos do artigo 143 da lei nº . 
8112/90, os servidores Técnico-administrativos em Educação rodrigo 
Moreira de souza rocha, inscrição uFMG nº . 182265, cargo de Téc-
nico em laboratório Área, nível 4, classe D, padrão 05, lotado na Dire-
toria da Escola de arquitetura da uFMG, Jane rodrigues Guirado, ins-
crição uFMG nº . 085103, cargo de bibliotecário-documentalista, nível 
4, classe E, padrão 11, lotada na biblioteca da Escola de arquitetura da 
uFMG e luciene Paula barbosa Delogo, inscrição uFMG nº . 00572X, 
cargo de Técnico de Contabilidade, nível 4, classe D, padrão 11, lotada 
na seção de Contabilidade da Escola de arquitetura da uFMG para, 
sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de sindicância, a 
fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta, 
apurem presumíveis irregularidades constantes do processo supraci-
tado . belo Horizonte, 06 de maio de 2013 . ProF . FrEDErICo DE 
Paula ToFaNI - Diretor da Escola de arquitetura da uFMG

PorTarIa 12, de 08 de maio de 2013 . o Diretor da Faculdade de Filo-
sofia e Ciências Humanas da Universidade Federal de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o teor 
do ofício n 006/13-DFIl, da professora Telma de souza birchal em 08 
de maio de 2013 rEsolVE prorrogar por 30 (trinta) dias, na forma do 
art . 152 da lei no 8112/90, o prazo para conclusão dos trabalhos institu-
ídos através da Portaria 09, de 13 de março de 2013, para apurar denún-
cia oferecida pelo professor Maycoln leoni Martins Teodoro, Coorde-
nador do Colegiado do Programa de Pós-graduação em Psicologia da 
Fafich, objeto do processo número 23072.005929/2013-18. Belo Hori-
zonte, 09 de maio de 2013 . Professor Jorge alexandre barbosa Neves – 
Diretor da Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas da UFMG
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lICITaçÃo: ProCEsso 003/2013 - PrEGÃo N° 003/2013 - o 
Centro barbacenense de assistência Médica e social, torna público que 
realizará licitação na modalidade pregão, tipo eletrônico, para aquisi-
ção de equipamentos hospitalares: CarDIoVErsor, auToClaVE 
E MaMoGraFo aNaloGICo . a abertura das propostas ocorrerá 
no dia 22/05/2013 às 09:00 horas e a sessão do pregão será no dia 
22/05/2013 às 15:000 horas . o pregão será realizado através do site do 
banco do brasil, link: www .licitacoes-e .com .br, onde o Edital poderá 
ser obtido em sua íntegra . o edital também poderá ser obtido através 
de solicitação que poderá ser enviada aos e-mails: compras .cebams@
ibiapaba .com .br ou hisa_wanderlopes@hotmail .com . Walter Campos 
Mazzoni – Diretor CEbaMs . barbacena, 06/05/13 . 
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